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Secretarias da Receita

ASSUNTO: Extinção do crédito e baixa no sistema da CDA referente.

                            Senhor(a) Secretário(a),

A Procuradoria-Geral  do  Município  de  Lucena-PB,  no  uso  de  suas  atribuições,  vem

encaminhar sentença (anexa) que decretou a extinção do crédito por prescrição intercorrente.

Consequentemente, requer a baixa dos débitos referentes aos anos de 2006 a 2010 da

CDA 03127004500000 (inscrição imobiliária), conforme anexo. 

Renovando os votos de estima, ficamos à disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Rogério Dos Santos Falcão
Procurador-Geral Do Município
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Ringson Monteiro De Toledo
Sub-Procurador
OAB/PB 20.386

Abraão Dantas Queiroz
Procurador Municipal

OAB/PB 18.609

Emanuel Lucena Neri
Procurador Municipal
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